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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5092/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 819/2025 
 
 
CONTRATANTE: Município de Agudos. 
 
 
 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de Aquisição de 
gêneros alimentícios para compor a alimentação dos Idosos do CDI, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
 
 
 
  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 281.861,93 (DUZENTOS E OITENTA E UM MIL, OITOCENTOS 
E SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS). 
 
 
 
DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/10/2025 às 10h00 (horário de Brasília). 
 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 
 
 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5092/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 819/2025 
 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE AGUDOS, ESTADO DE SÃO PAULO por meio do SENHOR 
RAFAEL LIMA FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sediado Rua Sete de Setembro n° 650 
– Bairro Centro – CEP 17.120-009 – Agudos – SP, realizará licitação, para registro 
de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 8.642, de 29 de novembro de 2024, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 
 

“A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 
endereço eletrônico: https://agudos.licitapp.com.br, no dia e hora mencionados 
anteriormente neste Edital e será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da 

equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe”. 
 
1. OBJETO: 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preço para futura e eventual 

aquisição de Aquisição de gêneros alimentícios para compor a alimentação 

dos Idosos do CDI, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 
seu interesse. 
 
DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
1.2. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
2. PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1. Os licitantes deverão utilizar o sistema SH3 Informática LTDA, para 
apresentar a documentação de habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances. 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021 e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
 
2.6. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:  
 
2.6.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
 
2.6.3. sociedades cooperativas; 
 
2.6.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
 
2.6.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados;  
 
2.6.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
2.6.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
 
2.6.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.6.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.6.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
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2.6.11. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
2.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
 
2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.6.7 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.5 e 2.6.6 poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade; 
 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
 
2.11. O disposto nos itens 2.6.5 e 2.6.6 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 
 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.13. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas, lances e de julgamento. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
3.3. NO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL, O LICITANTE DECLARARÁ, QUE: (conforme 
modelo mostrado no Anexo III deste Edital) 
 
3.3. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
 
3.4. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
3.5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 
 
3.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
3.7. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.7.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 
 
3.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.7 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 
 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 
3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
 
3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
4.1.1. Valor Unitário e Total de cada item, em algarismos, expressos em moeda 
corrente nacional, apurados à data de sua apresentação; 
 
4.1.2. Unidade de Medida; 
 
4.1.3. Marca; 
 
4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência. 
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.2.1. O LICITANTE NÃO PODERÁ OFERECER PROPOSTA EM QUANTITATIVO INFERIOR AO 
PREVISTO PARA CONTRATAÇÃO. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os serviços necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
4.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço por item, os licitantes 
devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 
 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 
 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
Pregoeira e os licitantes. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do(s) item(ns). 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 
 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da 
margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando 
for o caso. 
 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. 
 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 
 
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  
 
5.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, 
caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei 
nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
5.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
5.18.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos ou prestados por: 
 
5.18.6.1. Empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 
 
5.18.6.2. Empresas brasileiras; 
 
5.18.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
 
5.18.6.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
5.19. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha 
do licitante vencedor ocorrerá por sorteio eletrônico automático pelo sistema das 
propostas empatadas (ACÓRDÃO Nº 723/2024 - TCU – Plenário).  
 
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 
 
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração. 
 
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 
 
5.20.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.20.5. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
5.21. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO: 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
 
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-
cnep); e 
 
6.1.2. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa 
licitante; 
 
6.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, 
também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se 
houver, por força do art. 12 da citada lei. 
 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  
 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da 
aplicação da margem de preferência, a Pregoeira verificará se o licitante faz jus 
ao benefício aplicado. 
 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
 
6.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 
6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 
6.7. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência da pregoeira, que comprove: 
 
6.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
6.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 
 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
 
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
 
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto. 
 
6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
 
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF. 
 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 
 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

R                  Rua: Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-009 

 

    

    

    

 
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. 
 
7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
  
7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.  
 
7.10. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
 
7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação da pregoeira. 
 
7.11. A verificação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
 
7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
7.12. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 0, poderá 
ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, 
a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 02 
(duas) horas, para: 
 
7.12.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que 
decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
 
7.12.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 
unilateralmente pelo licitante; 
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7.12.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 
pública. 
 
7.13. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 
essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  
 
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 
pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 
 
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 
 
8. DOS RECURSOS: 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 
 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 
 
8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos 
sítios eletrônicos: plataforma de pregão eletrônico 
https://agudos.licitapp.com.br e www.agudos.sp.gov.br.  
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa:  
 
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 
 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
 
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
 
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
 
9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
 
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 
 
9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 
 
9.1.5. Fraudar a licitação; 
 
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 
processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
9.2.1. Advertência;  
 
9.2.2. Multa; 
 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 
e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
9.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as 
notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail 
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 
 
9.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 
no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail: licitacao@agudos.sp.gov.br ou através da plataforma de 
pregão eletrônico https://agudos.licitapp.com.br. 
 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
 
11. DO TERMO DE CONTRATO 
 
11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 
 
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração 
poderá:  
 
a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento;  
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 
digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou 
 
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
resposta após recebimento da notificação pela Administração. 
 
11.4. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderão ser prorrogados, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
11.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
 
11.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
11.7. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a 
contratação. 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado, desde que: 
 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
 
12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
 
12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
12.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
12.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 
 
13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:  
 
13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro: 
 
13.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  
 
13.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 
13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registrados na ata. 
 
13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
 
13.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
 
13.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 30 e art. 31 do Decreto nº 8.642, de 29 
de novembro de 2024. 
 
13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo 
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e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados 
o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 
13.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
13.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.  
 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.10. Não é admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 
 
14.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico: www.agudos.sp.gov.br. 
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14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
14.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
 
14.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta  
 
14.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
 
14.12.4. Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
 
14.12.5. ANEXO V – Modelo Arquivo Declaração (Fase Cadastramento da Proposta 
Inicial); 
 
14.11.6. ANEXO VI – Instruções para Cadastro no Sistema LICITAPP. 
 

AGUDOS, 23 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 
 
 

 RAFAEL LIMA FERNANDES  
PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5092/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 819/2025 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de Aquisição de gêneros 
alimentícios para compor a alimentação dos Idosos do CDI, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

 

 

01 

ABACAXI PÉROLA- TAMANHO MÉDIO (ENTRE 1 E 
1,4Kg), O PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR ODOR 
DESAGRADÁVEL, PODRIDÕES, QUAIMADURAS DE 
SOL, MANCHAS ANORMAIS, BATIDAS, RACHADURAS, 
EXSUDAÇÕES E ATAQUE DE INSETO. DEVERÁ ESTAR 
MADURO, APTO PARA CONSUMO. 

 

 

 

200 

10,59 2.019,00 

 

 

 

02 

- ALHO NACIONAL IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, 
DENTES GRANDES, FIRME E INTACTOS, SEM 
LESÕES, PERFURAÇÕES E CORTES, COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS, 
NÃO APRESENTAR BROTAMENTO, PODRIDÃO E MOFO. 

PESO: ENTRE 0,5Kg A 1,0Kg. 
PREFERENCIALMENTE ORGÂNICO. ENTREGAR EM 
SACOS DE NYLON CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA. 

 

 

200 

37,69 7.539,00 

 

 

03 

-OLEO DE SOJA refinado, 100% natural. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE DE PLASTICO DE 900ML, NÃO 
APRESENTADO AMASSAMENTO OU VAZAMENTO. 

QUANTIDADE A SER ENTREGA DE ACORDO COM 
A SOLICITAÇÃO. 

 

 

500 

7,75 3.877,50 

 

04 

 
- AMIDO DE MILHO - DE BOA QUALIDADE. 
- EMBALAGEM COM 500Gr. 

 

200 
8,84 1.769,00 

05 ADOCANTE LIQUIDO A BASE DE ESTEVIOSIDIO – 
EMB. DE 100ML, DE BOA QUALIDADE. 

200 19,60 3.920,00 

 

 

06 

 

CANJICA BRANCA - CANJICA BRANCA, PRODUZIDA 
COM GRÃOS INTEIROS, TIPO 1, SÃOS, ISENTO DE 
SUJIDADES. EMBALAGEM ATÓXICA DE 500G. 

 

 

100 

11,42 1.142,50 
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07 

ARROZ TIPO 1 - ARROZ, GRUPO BENEFICIADO, 
SUB- GRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, TIPO 
1, NO MÍNIMO 

90 % OS PESO DE GRÃOS INTEIROS , ISENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA, TRANSPARENTE DE 5 KG., 
FARDO DE 30 KG.OS FARDOS E AS EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS NÃO SERÃO ACEITOS QUANDO COM 
QUALQUER ALTERAÇÃO 

(RASGOS OU FUROS). BOA QUALIDADE 

 

 

1.000 

32,69 32.695,00 

 

 

08 

 

-BANANA NANICA: IN NATURA, 1º QUALIDADE, EM 
PENCAS, FRESCA, GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, 
AROMA, COR E SABORES CARACTERÍSTICOS. 
FRUTAS EM GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO. ISENTA 
DE LESÕES, DANOS, MANCHAS, TERRA, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
PREFERENCIALMENTE ORGÂNICO. 

 

 

1.200 

6,98 8.382,00 

 

 
 

09 

 

BATATA MONALISA DE 1º QUALIDADE, FRESCA, 
TAMANHO GRANDE, CASCA LISA, ISENTAS DE 
BROTAMENTO, ESVERDEAMENTO, RACHADURA 
PROFUNDA, PODRIDÕES NO CENTRO E NA CASCA, 
AUSENCIA DE SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 

PESO: ENTRE 0,10 A 0,15Kg A UNIDADE. 

 

 
 

300 

8,05 2.415,00 

 

 

10 

 

BISCOITO CREAM CRAKER - BISCOITO DE SAL, 
TIPO CREAM CRACKER, CONTENDO NO MÍNIMO 3 % 
DE FIBRAS ALIMENTARES, 0% DE GORDURAS 
TRANS, MÁXIMO DE 10 
% DE SÓDIO. EMBALAGENS UNITÁRIAS DE 200 
G.PRODUTO DE QUALIDADE BOA. 

 

 

500 

6,80 3.402,50 

 

 

11 

 

BISCOITO MAIZENA - BISCOITO DOCE, TIPO 
MAISENA, CONTENDO NO MÍNIMO 2 % DE FIBRAS 
ALIMENTARES, 0% DE GORDURAS TRANS, MÁXIMO 
DE 5 % DE SÓDIO. PRODUTO DE QUALIDADE BOA. 

 

 

500 

6,80 3.400,00 
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12 

Chuchu verde, in natura, de 1a qualidade, 
produto fresco, ausência de resíduos 
terrosos, brotação, sujidades, parasitas e 
larvas. Sem danos físicos e mecânicos, 
rachaduras e cortes. Os frutos devem ser 
tenros, com coloração verde-claro ou 
escuro e ausentes de espinhos. 
Preferencialmente orgânico. Peso entre 300 
a 400 gramas a unidade. 

 

 

250 

4,26 1.065,00 

 

 

13 

Laranja pera: in natura, de 1ª qualidade, 
fresca e firme, sem lesões e sem sinais de 
apodrecimento, sem manchas, sem sinais de 
estar murcha, ausência de resíduos 
terrosos, sujidades, parasitas e larvas. 
Peso: entre 0,12 kg a 0,15 kg a unidade. 

 

 

2.000 

5,66 11.330,00 

14 - LEITE INTEGRAL LONGA VIDA - DE BOA 
QUALIDADE, EMBALADOS EM FARDOS COM 12 
CAIXINHAS DE 1L. 

3.000 6,44 19.335,00 

 

 

15 

-FARINHA DE TRIGO - FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, SEM FERMENTO, ENRIQUECIDA COM 
ÁCIDO FÓLICO E FERRO, OBTIDA A PARTIR DE 
CEREAL LIMPO, DESGERMINADO, SÃOS, ISENTOS 
DE MATÉRIA TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SEM UMIDADE OU RANÇO. 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

 

 

300 

6,75 2.025,00 

16 LINGUIÇA - LINGUIÇA GOMO TOSCANA. DE 
BOA QUALIDADE. 

250 22,47 5.618,75 

17 
ERVILHA - ERVILHA VERDE EM CONSERVA, 
SIMPLES, GRÃOS INTEIROS, IMERSA EM LÍQUIDO 
TRANSLÚCIDO, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
LIVRES DE IMPUREZAS. SENDO CONSIDERADO O 
PESO LÍQUIDO O PESO DRENADO. EMBALAGEM COM 
1.7K A 2K. 

 

 
90 

47,10 4.239,00 

18 - MILHO VERDE EM LATA - MILHO VERDE EM 
CONSERVA, SIMPLES, GRÃOS INTEIROS, IMERSO 
EM LÍQUIDO TRANSLÚCIDO, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, LIVRES DE IMPUREZAS. SENDO 
CONSIDERADO O PESO LÍQUIDO O PESO DRENADO. 
EMBALAGEM COM 1.7K A 2K 
. 

 

 

90 

47,90 4.311,00 
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19 FEIJÃO PRETO: Tipo I, GÃOS E FORMAS 
NATURAIS, MADUROS, LIMPOS, ISENTO DE 
MATERIAL TERROSOS, SUJIDADES E MISTURA DE 
OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES DEVEM ESTAR DE 
ACORDO COM AS EXIGENCIAS DA LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA EM VIGOR NO PAÍS ANVISA/MS. 
PACOTE DE 1K 

VALIDADE: O PRODUTO DEVE CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 DIAS ANTES À DATA DE 
ENTREGA. 

 

 

 
 

300 

9,52 2.857,50 

20 CARNE SUINA EM ISCAS - CARNE SUÍNA EM ISCAS, 
TIPO PERNIL, LIMPA E SEM GORDURAS OU 
SIMILARES, SEM OSSO, CONGELADA. EMBALADA A 
VACUO, EMBALAGENS TRANSPARENTES DE 1 KG, QUE 
CONTENHA O LOCAL DE ORIGEM E PRODUÇÃO, PESO, 
DATA DE VALIDADE E EMBALAGEM. TRANSPORTADA 
EM CARRO CLIMATIZADO DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, FECHADO. NÃO SERÃO 
ACEITAS CARNE EM PROCESSO DE 
DESCONGELAMENTO. EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
CAIXA DE PAPELÃO, FECHADA, CONTENDO O NOME, 
A MARCA, PESO LÍQUIDO, CARIMBO DO SIF DO 
ESTABELECIMENTO, LOTE E VALIDADE. BOA 
QUALIDADE 

 

 

 

 

 

150 

36,15 5.423,25 

21  

MAÇÃ NACIONAL TIPO GALA, DE 1º QUALIDDAE 
MADURA, BEM FORMADA, INTEIRA E SÃ, DE 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, SEM LESÕES, SEM MANCHAS, 
AUSÊNCIA DE RESÍDUOS TERROSOS, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. PESO EM MÉDIA DE 120gr 
CADA. 

 

 

500 

15,12 7.562,50 

22  

FEIJÃO CARIOCA - FEIJÃO CARIOCA, GRUPO 
BENEFICIADO, VARIEDADE CARIOQUINHA, TIPO 1 
NOVO, MÁXIMO DE IMPUREZAS DE 2%, CONSTITUÍDO 
DE GRÃOS INTEIROS, SÃOS, ISENTOS DE 
MATERIAIS TERROSOS, 

SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES 
E ESPÉCIES. EMBALAGEM ATÓXICA E TRANSPARENTE 
DE 1 KG.BOA QUALIDADE. 

 

720 
10,03 7.221,60 

23 - FERMENTO EM PO - FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, 
FORMADO POR SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE POR 
INFLUÊNCIA DO CALOR E /OU UMIDADE EXPANDE A 
MASSA. EMBALAGEM DE 250 G. BOA QUALIDADE. 

 

 

90 

6,35 571,50 
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24 - CARNE BOVINA – 

 

Carne bovina de primeira, LIMPA, congelada, 
contendo em torno de 4 a 5% no máximo de 
gordura. Tipo do corte em tiras. O rótulo 
deve conter dados do fabricante, prazo de 
validade, serviço de inspeção municipal 
(SIM), estadual (SIP) e/ou federal (SIF). 
Deve ser entregue em sacos plásticos 
resistentes, lacrados, embalados com 500g a 
5Kg 

 

 

 

 

 

240 

39,03 9.367,20 

25 - SAL IODADO - SAL REFINADO IODADO, COM 
GRANULAÇÃO UNIFORME E CRISTAIS BRANCOS; COM 
NO MÍNIMO 98,5% DE CLORETO DE SÓDIO E COM 
DOSAGENS DE SAIS DE IODO DE NO MÍNIMO 10 MG 
E NO MÁXIMO DE 15 MG DE IODO POR KG, SEM 
IMPUREZAS. EMBALAGENS PLÁSTICAS 
TRANSPARENTES DE 1 KG. BOA QUALIDADE. 

 

 

60 

5,55 333,30 

26 MOLHO DE TOMATE – SACHE DE 300 GRAMAS. DE 
BOA QUALIDADE. 

 

300 
3,18 954,00 

27  

CARNE BOVINA MOÍDA 

- CARNE BOVINA, IN NATURA E MOÍDA,TIPO ACÉM 
OU PATINHO, DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO 
PRÓPRIO; NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA;COM 
COR;CHEIRO  E  SABOR  PRÓPRIO;  SEM  
MANCHAS 

ESVERDEADAS;LIVRES DE PARASITAS. 

 

240 
43,91 10.539,00 

28  

LOURO - LOURO EM FOLHAS, DESIDRATADAS, 
CONSTITUÍDO DE FOLHAS ISENTAS DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS, COR PARDA ESCURA, 
CHEIRO FORTEMENTE CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM 
ATÓXICA, CONTENDO NOME E DADOS DO 
FORNECEDOR, DE 100 G. BOA QUALIDADE. 

 

 

20 

7,63 152,70 

29  

- LIMÃO TAIHTI FRESCO DE COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO 
SER DESENVOLVIDO, ISENTA DE ENFERMIDADES 
PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM DANOS FISÍCOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE 

 

 

100 

6,53 653,50 
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30 MAMÃO FORMOSA: IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, 
MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
LESÕES, SEM SINAIS DE APODRECIMENTO, SEM 
MANCHAS, 

AUSÊNCIA DE RESÍDUOS TERROSOS, SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. SENDO CADA UNIDADE 
ENVOLTA EM PAPEL 
 

 

 

2.400 

10,55 25.320,00 

31 -REPOLHO COMUN: IN NATURA, 1º QUALIDADE, 
FRESCO, FIRMES. CABEÇA FECHADAS COM AS 
FOLHAS EXTERNAS PRINCIPAIS E COLORAÇÃO 
UNIFORME. ISENTO DE FERIMENTOS, FOLHAS 
AMARELADAS, MANCHAS, TERRA, 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS. PESO ENTRE 
1,5Kg A 3,Kg A UNIDADE. 

 

 

300 

15,52 4.657,50 

32 
FARINHA DE MANDIOCA - FARINHA DE MANDIOCA, 
TORRADA, GRUPO SECO, SUBGRUPO FINA, CLASSE 
AMARELA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS E LARVAS; SEM FERMENTAÇÃO OU 
RANÇO; SEM BOLORES OU LEVEDURAS; EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA DE 1 KG. BOA QUALIDADE. 

 

 

 
72 

12,00 864,00 

33  

MACARRÃO PARAFUSO - MASSA ALIMENTÍCIA 
SECA, COR AMARELA, PRODUZIDO COM FARINHA E 
TRIGO COM OVOS E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTES, SUJIDADES 
E PARASITAS; NÃO FERMENTADA OU RANÇOSA; 
MÍNIMO DE 0,45 G DE COLESTEROL/KG DE 
MASSA; BETA CAROTENO (PRÓ VITAMINA A) NA 
PROPORÇÃO DE 2000 A 4000 UI/KG DE MASSA. 
PRODUTO EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 
QUE SANTA AMÁLIA E VILMA. MACARRÃO TIPO 
PARAFUSO. EMBALAGEM UNITÁRIA DE 500 G. BOA 
QUALIDADE. 

 

 

 

 

300 

6,64 1.992,00 

34  

SALSINHA: IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, FIRME 
E INTQACTO, SEM LESÕES, PERFURAÇÕES E 
CORTES, COLORAÇÃO UNIFORME, SEM SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS – MAÇO COM NO MINIMO 
100g. 

 

 

30 

14,78 443,55 
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35 TOMATE LONGA VIDA, IN NATURA TIPO ITALIANO, 
1º QUALIDADE,FRESCO, LIMPOS, ÍNTEGROS, 
TAMANHO MÉDIO, GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, 
CASCA SÃ, POLPA FIRME E INTACTA, COLORAÇÃO 
VERMELHA. ISENTO DE TERRA, SUJIDADES, 
PODRIDÃO, RACHADURAS, PARASITAS E LARVAS, 
LESÕES, DANO E MANCHAS. PESO ENTRE 0,07 A 
1,2Kg 

 

 

600 

11,83 7.101,00 

36  

ABOBRINHA, DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER 
FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADE, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDO 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES, MOFOS E 
PARTES PODRES. 

 

 

 

 

300 

4,45 1.333,50 

37 VINAGRE BRANCO DE ALCOOL DE 500ML 
- DE BOA QUALIDADE. 

 

150 
5,57 835,50 

38 
CEBOLA BRANCA, IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, 
PRODUTO FRESCO, BULBOS DE TAMANHO MÉDIO, 
COM CASCA COMPACTA, FIRME, SEM RUPTURAS, 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA. 

COLORAÇÃO AMARELO DOURADO. DEVE ESTAR 
ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E 
BROTAMENTO. PESO ENTRE 0,18 A 0,2kg A 
UNIDADE. 

 

 

 

 
400 

5,50 2.200,00 

39 -CEBOLINHA VERDE: IN NATURA, DE 1º 
QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES, 
PERFURAÇÕES E CORTES, COLORAÇÃO UNIFORME, 
SEM SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS – MAÇO 
COM NO MINIMO 100g. 

 

50 
11,04 552,25 

40 CENOURA IN NATURA, 1º QUALIDADE, FRESCA, 
COM TAMANHO MÉDIO ENTRE 10 A 17CM DE 
COMPRIMENTO, COLORAÇÃO LARANJA INTENSA E 
COM CASCA SÃ. ISENTA DE LESÕES, 
PIGMENTAÇÕES VERDE OU ROXA NA PARTE 
SUPERIOR, FOLHAS, RACHADURAS, PODRIDÃO, 
CORTES NA CASCA, TERRA, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. PESO ENTRE 0,070 A 
0,140Kg A UNIDADE.EMBALAGEM DE ENTREGA EM 
CAIXAS PLASTICAS RESISTENTES E LIMPAS, 
CONFORME A QUANTIDADE SOLICITADA. 
CAPACIDADE MÁXIMA DA EMBALAGEM 20Kg. 

 

 

 

 
150 

7,28 1.092,00 
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41  

ALFACE CRESPA FRESCA- ÓTIMA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM 
TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO TURGESCEMTE, 
INTACTAS, FIRME E BEM DESENVOLVIDAS. 
DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORME E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE 
AFETEM SUA COLORAÇÃO E SUA APARÊNCIA, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO 
ESTAR DANIFICADA DE ENFERMIDADES 

E INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FISICA OU MECANICA 
QUE AFETE A APARÊCIA. 

 

 

 

 

 
 

150 

14,78 2.217,00 

42 
- CARNE DE PEIXE IN NATURA CONGELADA – TIPO 
FILÉ DE PEIXE 
LIMPO, SADIO, CONGELADO, ÍNTEGROS, 
EVISCERADOS, SEM OSSO E SEM ESPINHO. 
APRESENTANDO CARNE FIRME, ELÁSTICA, COR 
BRANCA, ROSADA E ODOR CARACTERISTICO. 
ISENTO DE VESTIGIOS DE DESCONGELAMENTO, 
LIVRE DE RESÍDUO DE VISCERAS, LIQUIDO 
LEITOSO, COR ESVERDEADA, ODOR FORTE E 
DESAGRADAVEL, PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS 
E QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE, 
CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE , PRAZO 
DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA DE 
EMBALAGEM. VALIDADE MINIMA DE 06(SEIS) 
MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
REFERENCIA: MERLUZA  
 

 

 

 

 

 

 

 

 
200 

43,89 8.778,00 

43 
BETERRABA – DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER 
FRESCO, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, 
NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FISICA OU MECÂNICA QUE AFETE S SUA 
APARÊNCIA. 

NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES NA CASCA E MOFOS. 

160 
4,86 778,40 
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44 COUVE MANTEIGA – ÓTIMA QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES 
E BEM DESENVOLVIDAS. DEVERÃO APRESENTAR 
COLORAÇÃO E TAMANHOS UNIFORMES E TÍPICOS DA 
VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS 
NAS VERDURAS QUE AFETEM A SUA FORMAÇÃO E A 
SUA APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES 
E INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FISICA OU MECANICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA. 

 

 

 

 

 
 

160 

15,37 2.459,20 

45 
 

COUVE FLOR - CONGELADO EM EMBALAGEM DE 1Kg, 
DE QUALIDADE BOA. 

 

 

50 

33,01 1.650,50 

46  

MELANCIA GRAÚDA REDONDA. DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPECIMES VEGETAIUS GENUÍNOS 
E SÃOS, SEREM FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE 
E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FISICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A 
POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU 
DEFEITOS NA CASCA. 

 

 

 

 

 
 

150 

22,20 3.300,00 

47 BRÓCOLIS CONGELADO EM EMBALAGEM DE 1Kg, DE 
QUALIDADE BOA. 

 

50 
28,66 1.433,25 

48  

SOBRECOXA CONGELADA, NÃO TEMPERADA, DE BOA 
QUALIDADE, COM ODOR E TEXTURA 
CARACTERISTICO DE UM PRODUTO DE BOA 
QUALIDADE APRESENTADO EM EMBALAGENS 
TRANSPARENTES RESISTENTES, BEM LACRADAS, 
COM DENOMINAÇÃO DO NOME DO PRODUTO, 
FABRICANTE, ENDEREÇO, DATA DE FABRICAÇÃO 
ATÉ 30 DIAS ANTERIORES À DATA DE ENTREGA E 
DATA DE VALIDADE. 

 

 

 
 

400 

21,82 8.728,00 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

R                  Rua: Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-009 

 

    

    

    

49 OVOS EXTRA A BRANCO GRAÚDO (60 A 65G) OVO 
DE GALINHA, FRESCO, COM SUPERFICIE LISA E 
LIMPA, CASCA INTEIRA E SEM BRILHO, SEM 
DEFORMAÇÕES, SANGUE, FEZES OU RACHADURAS E 
TOTALMENTE INTACTOS. DEVERÃO SER DE 
TAMANHO GRANDE COM PESO ACEITÁVEL DE 60 A 
65g. 
CARTELA COM 30 OVOS 

 

 

300 

13,75 4.125,00 

50 AÇAFRÃO PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 
AMARELA INTENSA, SEM ADULTERAÇÕES E 
CONTAMINAÇÕES DE QUALQUER ESPÉCIE. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. EMBALAGEM COM 500Gr. 

 

 

2 

25,50 51,01 

51 MANDIOQUINHA SALSA – EXTRA AAA, DE 
PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E 
FIRME, SEM LEÕES DE ORIGEM FISICA OU 
MECÂNICAS, RACHADURAS E CORTES. TAMANHO 
UNIFORME DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 

 

 

140 

12,27 1.717,80 

52 CHÁ DE ERVA CIDREIRA EM EMBALAGEM DE 500Gr. 
QUALIDADE BOA 

20 9,90 198,00 

53 CHA DE CAMOMILA EM EMBALAGEM DE 500Gr. 
QUALIDADE BOA. 

 

20 
20,00 400,00 

54  

CHÁ DE ERVA DOCE EM EMBALAGEM DE 500Gr. 
QUALIDADE BOA. 

 

20 
16,75 335,00 

55  

MAIONESE TRADICIONAL, EM EMBALAGEM DE 3Kg. 

 

50 
35,50 1.775,00 

56 - PEPINO –DO TIPO COMUM, GÊNERO ALIMENTICIO 
IN NATURA, SEM LESÕES DE ORIGEM FICICA OU 
MECANICA, COM TAMANHO UNIFORME, SEM SE 
APRESENTAR OCO, LIVRE DE BROTAMENTO, 
DESIDRATAÇÃO, RACHADURA PROFUNDA E 
PODRIDÕES. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR FRESCO, 
ISENTO DE SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES 
OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. 

 

 

 

 

80 

4,98 398,40 

57  

MANDIOCA DESCASCADA, RAÍZES MEDIANAS, 
EMBALADA EM SACOS TRANSPARENTE DE NO MÁXIMO 
2Kg CADA, COZIMENTO RÁPIDO E UNIFORME, 
RESFRIADA OU CONGELADA. 

 

 

200 

15,29 3.058,00 
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ENTREGA DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO. 

58  

GRÃO DE BICO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
GRAMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, PARASITAS E INSETOS VIVOS, NÃO 
PODENDO ESTAR ÚMIDO OU FERMENTADO. COM 
IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
RÓTULO, DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 4 MESES 

 

 
 

70 

18,09 1.266,65 

59 LENTILHA TIPO I, PACOTE DE 500 GRAMAS DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTITUÍDA DE GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS E/OU CARUNCHADOS, SEM RESTOS DE 
SUJIDADES, TERRA, PEDRAS E/OU OUTROS 
DETRITOS. EMBALAGEM: 

PLÁSTICA, RESISTENTE TRANSPARENTE, COM 
RÓTULO, IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 
06 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

 

 

 

72 

14,51 1.045,08 

60  

- FLOCÃO DE MILHO – FARINHA DE MILHO 
FLOCADA PARA CISCUZ, SEM SAL. AMARELO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM DE 500Gr. VALIDADE MINIMA DE 6 
MESES 

 

 
 

72 

5,67 408,24 

61 - MASSA (TIPO PADRE NOSSO) Especificação : 
MACARRÃO DEVERA SER FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPO, ISENTAS DE 
MATÉRIA TERROSA E DE PARASITAS. SERÁ 
PERMITIDO ENRIQUECIMENTO DO PRODUTO COM 
VITAMINAS E MINERAIS. O MACARRÃO AO SER 
COLOCADO NA AGUA NÃO DEVERA TURVA-LOS 
ANTES DA COCÇÃO E NÃO PODERÁ APRESENTAR-SE 
FERMENTADO OU RANÇOSO. O PRODUTO DEVERA 
SER CLASSIFICADO COMO MASSA SECA, TIPO 
PADRE NOSSO. EMBALAGEM PRIMARIA: PACOTES 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES PARA ATÉ 500 G. 
SECUNDARIA: FARDO PLÁSTICO RESISTENTES, 
LACRADOS, COM CAPACIDADES PARA ATÉ 5 KG. 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 DIAS. 

 

 

 

 

 

200 

6,75 1.350,00 
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62 COLORAU: COLORAU EM PÓ FINO, HOMOGENEO, 
COLORAÇÃO VERMELHO INTENSA, EMBALAGEM 
PLASTICA COM 500Gr, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO. 

 

 

30 

13,34 400,20 

63 FILEZINHO DE PEITO DE FRANGO CONGELADO TIPO 
SASSAMI – 
EMBALAGEM COM 1KG, CONGELADO A -12ºC, PESO 
VARIÁVEL DA UNIDADE DE CADA FILEZINHO DE 
30 A 50Gr. ENTREGA E QUANTIDADE SERÁ FEITA 
DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO. 

 

 

720 

28,80 20.736,00 

 281.881,93 

 

ITENS SOLICITADOS PARA AMOSTRAS: ITENS>> 15, 19, 23, 26, 41, 60, 62 

  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 8.642, de 29 de novembro de 2024. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) dias, contados da 

assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

SUSTENTABILIDADE 

2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

SUBCONTRATAÇÃO 

 

2.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

2.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

VISTORIA 

2.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução 
dos serviços. 

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

3.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 10 (dez) dias, contado da emissão 

da Ordem de Fornecimento formalizada pelo Contratante, em quantitativo 
especificado pelo Contratante. 

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

 

3.3. Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes às entregas 

dos bens, inclusive os decorrentes de devolução e reposição dos bens recusados 
por não atenderem ao edital; 

  

3.4. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, 
oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os 

quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido 
por este Município de Agudos; 

3.5. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e 
municipal) durante o fornecimento do objeto deste instrumento; 

3.6. Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a 
movimentação e para a efetiva entrega dos bens a este Município de Agudos; 

 

3.7. Entregar os bens nos exatos termos constantes no edital e na proposta 
ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada 
durante o certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento. 

3.7.1. Eventuais requerimentos de substituição de marca deverão ser 

protocolados pela contratada, antes do vencimento do prazo de entrega, para serem 
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submetidos à análise da equipe técnica do Município de Agudos e, posteriormente, 
à decisão da autoridade competente; 

 

3.7.2. Os requerimentos em questão devem ser acompanhados de justificativa, 

da indicação de nova marca, com caraterísticas equivalentes ou superiores àquela 

proposta durante o certame licitatório e dos documentos comprobatórios, tais como 
catálogos, fichas técnicas, amostras e etc.; 

 

DAS AMOSTRAS 

 

3.8 A entrega de amostra faz-se necessário para garantir que o material 

fornecido seja padronizado e de qualidade, e que atenda às especificações contidas 
neste Termo de Referência. 

 

3.8.1 A amostra não faz parte do montante final, portanto não deve ser descontada 
da quantidade total a ser enviada. 

 

3.8.2 Será recusado o material da licitante que tiver amostra rejeitada, que não 
enviar amostra, ou que não a apresentar no prazo estabelecido. 

3.8.3 O material final entregue deverá estar idêntico à amostra aprovada. Caso a 

Contratante constate qualquer divergência entre o material aprovado na amostra e 
o quantitativo entregue, a Contratada deverá substituir os itens às suas expensas. 

 

3.8.4 Os bens deverão ser entregues observando-se as seguintes condições: 

 

a) Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado neste Edital (Rua 

Miguel Leão, S/N – Bairro Vila Vienense – Agudos/SP), ou em outros locais que 

vierem a ser designados pela Administração Municipal, mediante comunicação prévia 
ao fornecedor, respeitados os prazos e condições estabelecidos. 

 

b) Horário de recebimento: das 08h00 às 16h30. 
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GARANTIA 

 

3.9. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
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4.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 

 

4.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

4.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico 

do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 

 

4.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

4.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 

 

4.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

4.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

4.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

 

GESTOR DO CONTRATO 

 

4.9. Cabe ao gestor do contrato: 
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4.9.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

 

4.9.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

4.9.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa. 

 

4.9.4. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. 

  

4.9.5. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

RECEBIMENTO 

 

5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

 

5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para 

o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição 
para o recebimento do objeto. 

  

LIQUIDAÇÃO 

 

5.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 

 

5.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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5.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.10.1. O prazo de validade; 

5.10.2. A data da emissão; 

5.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.10.4. O período respectivo de execução do contrato; 

5.10.5. O valor a pagar; e 

5.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

5.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

 

5.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

5.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

 

5.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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5.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

5.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

5.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

5.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

5.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

 

5.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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5.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

  

CESSÃO DE CRÉDITO 

 

5.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente 
tópico. 

 

5.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

 

5.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

5.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento 

de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a 

celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos 
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou 

de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 

5.27.  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado 

à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
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gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados 
à Administração. 

5.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 
continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO: 

 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 
n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

 

FORMA DE FORNECIMENTO 

 

6.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

6.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 
requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

São os documentos comprobatórios da HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;   

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, 

devidamente registrado no órgão pertinente, em se tratando de sociedade comercial, 

sendo, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de 
seus administradores;   

c) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de 
eleição de seus administradores.   

d) Inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado no órgão pertinente, no 
caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;   
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Cédula de identidade do(s) sócio(s) responsável(is) pela administração da 
empresa licitante.  

g) DECLARAÇÃO UNIFICADA subscrita pelo representante legal da licitante, conforme 
Anexo V deste Edital.  

  

 

 

7- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:   

 

7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
conforme o caso;   

7.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

7.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);   

7.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas 

- TST, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;   

7.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa do Estado;  

7.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Municipal;   

  

8- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:   
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8.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-
se-ão como válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão.  

  

9 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente 

e a identificação do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) telefone para 
contato, a proponente deverá apresentar também documento que informe telefone ou 

qualquer outro meio de contato com o emitente do(s) atestado(s). 

 

10 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite 

do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas 

10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

10.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
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11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes. 

 

AGUDOS, 23 DE JUNHO DE 2.025. 

 

PAULA RACHEL GHIROTTI GARCIA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

R                  Rua: Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-009 

 

    

    

    

 
 

ANEXO II - MODELO PADRÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(DEVERÁ SER ENVIADA ATUALIZADA ATÉ 2 (DUAS) HORAS APÓS SOLICITADO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 5092/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 015/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 819/2025 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Agudos/SP 

Att. Pregoeira e/ou Equipe de Apoio 

Proponente: _________________________________ 

CNPJ n.º: ___________________________________ 

Endereço: ___________________________________ 

Tel: ____________Telefax: __________e-mail: _____________________ 

Conta corrente: ___________     Banco: ____________Ag.:____________ 

 

Responsável pela assinatura do contrato: 

Nome: 

CPF:        RG: 

Cargo: 

 

1 - OBJETO: 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de Aquisição de gêneros 

alimentícios para compor a alimentação dos Idosos do CDI, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento.  
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2 - DISCRIMINAÇÃO: 

  

Processo:    819/2025 - [Registro de Preço]    

Prazo de entrega:   10 (dez) dias, contado da emissão da 

Ordem de Fornecimento 

  

Modalidade     Pregão Eletrônico   

Tipo de Apuração   ITEM   

Data Abertura:   09/10/2025   

Hora Abertura:   10:00    

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

 

01 

ABACAXI PÉROLA- TAMANHO MÉDIO 
(ENTRE 1 E 1,4Kg), O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR ODOR 
DESAGRADÁVEL, PODRIDÕES, 
QUAIMADURAS DE SOL, MANCHAS 
ANORMAIS, BATIDAS, RACHADURAS, 
EXSUDAÇÕES E ATAQUE DE INSETO. 
DEVERÁ ESTAR MADURO, APTO PARA 
CONSUMO. 

 

 

 

200 

   

 

 

 

02 

- ALHO NACIONAL IN NATURA, DE 1º 
QUALIDADE, DENTES GRANDES, FIRME 
E INTACTOS, SEM LESÕES, 
PERFURAÇÕES E CORTES, COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS, NÃO 
APRESENTAR BROTAMENTO, PODRIDÃO 
E MOFO. 

PESO: ENTRE 0,5Kg A 1,0Kg. 
PREFERENCIALMENTE ORGÂNICO. 
ENTREGAR EM SACOS DE NYLON 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 

 

 

200 

   

 

 

03 

-OLEO DE SOJA refinado, 100% 
natural. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE 
PLASTICO DE 900ML, NÃO 
APRESENTADO AMASSAMENTO OU 
VAZAMENTO. 

 

 

500 
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QUANTIDADE A SER ENTREGA DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO. 

 

04 

 
- AMIDO DE MILHO - DE BOA 
QUALIDADE. 

- EMBALAGEM COM 500Gr. 

 

200 
   

05 ADOCANTE LIQUIDO A BASE DE 
ESTEVIOSIDIO – EMB. DE 100ML, DE 
BOA QUALIDADE. 

200    

 

 

06 

 

CANJICA BRANCA - CANJICA BRANCA, 
PRODUZIDA COM GRÃOS INTEIROS, 
TIPO 1, SÃOS, ISENTO DE 
SUJIDADES. EMBALAGEM ATÓXICA DE 
500G. 

 

 

100 

   

 

 

07 

ARROZ TIPO 1 - ARROZ, GRUPO 
BENEFICIADO, SUB- GRUPO POLIDO, 
CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, NO 
MÍNIMO 

90 % OS PESO DE GRÃOS INTEIROS , 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA, TRANSPARENTE DE 5 KG., 
FARDO DE 30 KG.OS FARDOS E AS 
EMBALAGENS INDIVIDUAIS NÃO SERÃO 
ACEITOS QUANDO COM QUALQUER 
ALTERAÇÃO 

(RASGOS OU FUROS). BOA QUALIDADE 

 

 

1.000 

   

 

 

08 

 

-BANANA NANICA: IN NATURA, 1º 
QUALIDADE, EM PENCAS, FRESCA, 
GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA, 
COR E SABORES CARACTERÍSTICOS. 
FRUTAS EM GRAU MÉDIO DE 
MATURAÇÃO. ISENTA DE LESÕES, 
DANOS, MANCHAS, TERRA, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
PREFERENCIALMENTE ORGÂNICO. 

 

 

1.200 
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09 

 

BATATA MONALISA DE 1º QUALIDADE, 
FRESCA, TAMANHO GRANDE, CASCA 
LISA, ISENTAS DE BROTAMENTO, 
ESVERDEAMENTO, RACHADURA 
PROFUNDA, PODRIDÕES NO CENTRO E 
NA CASCA, AUSENCIA DE SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS. 

PESO: ENTRE 0,10 A 0,15Kg A 
UNIDADE. 

 

 
 

300 

   

 

 

10 

 

BISCOITO CREAM CRAKER - BISCOITO 
DE SAL, TIPO CREAM CRACKER, 
CONTENDO NO MÍNIMO 3 % DE FIBRAS 
ALIMENTARES, 0% DE GORDURAS 
TRANS, MÁXIMO DE 10 
% DE SÓDIO. EMBALAGENS UNITÁRIAS 
DE 200 G.PRODUTO DE QUALIDADE 
BOA. 

 

 

500 

   

 

 

11 

 

BISCOITO MAIZENA - BISCOITO DOCE, 
TIPO MAISENA, CONTENDO NO MÍNIMO 
2 % DE FIBRAS ALIMENTARES, 0% DE 
GORDURAS TRANS, MÁXIMO DE 5 % DE 
SÓDIO. PRODUTO DE QUALIDADE BOA. 

 

 

500 

   

 

 

12 

CHUCHU VERDE, IN NATURA, DE 1A 
QUALIDADE, PRODUTO FRESCO, 
AUSÊNCIA DE RESÍDUOS TERROSOS, 
BROTAÇÃO, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS, RACHADURAS E CORTES. 
OS FRUTOS DEVEM SER TENROS, COM 
COLORAÇÃO VERDE-CLARO OU ESCURO 
E AUSENTES DE ESPINHOS. 
PREFERENCIALMENTE ORGÂNICO. PESO 
ENTRE 300 A 400 GRAMAS A UNIDADE. 

 

 

250 

   

 

 

13 

LARANJA PERA: IN NATURA, DE 1ª 
QUALIDADE, FRESCA E FIRME, SEM 
LESÕES E SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO, SEM MANCHAS, SEM 
SINAIS DE ESTAR MURCHA, AUSÊNCIA 
DE RESÍDUOS TERROSOS, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. PESO: ENTRE 
0,12 KG A 0,15 KG A UNIDADE. 

 

 

2.000 
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14 - LEITE INTEGRAL LONGA VIDA - 
DE BOA QUALIDADE, EMBALADOS EM 
FARDOS COM 12 CAIXINHAS DE 1L. 

3.000    

 

 

15 

-FARINHA DE TRIGO - FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, SEM FERMENTO, 
ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO E 
FERRO, OBTIDA A PARTIR DE CEREAL 
LIMPO, DESGERMINADO, SÃOS, 
ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
SEM UMIDADE OU RANÇO. 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

 

 

300 

   

16 LINGUIÇA - LINGUIÇA GOMO
 TOSCA
NA. DE BOA QUALIDADE. 

250    

17 
ERVILHA - ERVILHA VERDE EM 
CONSERVA, SIMPLES, GRÃOS 
INTEIROS, IMERSA EM LÍQUIDO 
TRANSLÚCIDO, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, LIVRES DE IMPUREZAS. 
SENDO CONSIDERADO O PESO LÍQUIDO 
O PESO DRENADO. EMBALAGEM COM 
1.7K A 2K. 

 

 
90 

   

18 - MILHO VERDE EM LATA - MILHO 
VERDE EM CONSERVA, SIMPLES, GRÃOS 
INTEIROS, IMERSO EM LÍQUIDO 
TRANSLÚCIDO, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, LIVRES DE IMPUREZAS. 
SENDO CONSIDERADO O PESO LÍQUIDO 
O PESO DRENADO. EMBALAGEM COM 
1.7K A 2K 
. 

 

 

90 

   

19 FEIJÃO PRETO: Tipo I, GÃOS E 
FORMAS NATURAIS, MADUROS, LIMPOS, 
ISENTO DE MATERIAL TERROSOS, 
SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES DEVEM ESTAR 
DE ACORDO COM AS EXIGENCIAS DA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO 
PAÍS ANVISA/MS. 
PACOTE DE 1K 

VALIDADE: O PRODUTO DEVE CONTER 
DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 120 
DIAS ANTES À DATA DE ENTREGA. 

 

 

 
 

300 
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20 CARNE SUINA EM ISCAS - CARNE 
SUÍNA EM ISCAS, TIPO PERNIL, 
LIMPA E SEM GORDURAS OU 
SIMILARES, SEM OSSO, CONGELADA. 
EMBALADA A VACUO, EMBALAGENS 
TRANSPARENTES DE 1 KG, QUE 
CONTENHA O LOCAL DE ORIGEM E 
PRODUÇÃO, PESO, DATA DE VALIDADE 
E EMBALAGEM. TRANSPORTADA EM 
CARRO CLIMATIZADO DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, FECHADO. NÃO 
SERÃO ACEITAS CARNE EM PROCESSO 
DE DESCONGELAMENTO. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE CAIXA DE PAPELÃO, 
FECHADA, CONTENDO O NOME, A 
MARCA, PESO LÍQUIDO, CARIMBO DO 
SIF DO ESTABELECIMENTO, LOTE E 
VALIDADE. BOA QUALIDADE 

 

 

 

 

 

150 

   

21  

MAÇÃ NACIONAL TIPO GALA, DE 1º 
QUALIDDAE MADURA, BEM FORMADA, 
INTEIRA E SÃ, DE COLORAÇÃO 
PRÓPRIA, SEM LESÕES, SEM MANCHAS, 
AUSÊNCIA DE RESÍDUOS TERROSOS, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
PESO EM MÉDIA DE 120gr CADA. 

 

 

500 

   

22  

FEIJÃO CARIOCA - FEIJÃO CARIOCA, 
GRUPO BENEFICIADO, VARIEDADE 
CARIOQUINHA, TIPO 1 NOVO, MÁXIMO 
DE IMPUREZAS DE 2%, CONSTITUÍDO 
DE GRÃOS INTEIROS, SÃOS, ISENTOS 
DE MATERIAIS TERROSOS, 

SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES. EMBALAGEM 
ATÓXICA E TRANSPARENTE DE 1 
KG.BOA QUALIDADE. 

 

720 
   

23 - FERMENTO EM PO - FERMENTO EM PÓ 
QUÍMICO, FORMADO POR SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS QUE POR INFLUÊNCIA DO 
CALOR E /OU UMIDADE EXPANDE A 
MASSA. EMBALAGEM DE 250 G. BOA 
QUALIDADE. 

 

 

90 
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24 - CARNE BOVINA – 

 

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA, LIMPA, 
CONGELADA, CONTENDO EM TORNO DE 4 
A 5% NO MÁXIMO DE GORDURA. TIPO 
DO CORTE EM TIRAS. O RÓTULO DEVE 
CONTER DADOS DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL (SIM), ESTADUAL (SIP) 
E/OU FEDERAL (SIF). DEVE SER 
ENTREGUE EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, LACRADOS, EMBALADOS 
COM 500G A 5KG 

 

 

 

 

 

240 

   

25 - SAL IODADO - SAL REFINADO 
IODADO, COM GRANULAÇÃO UNIFORME 
E CRISTAIS BRANCOS; COM NO MÍNIMO 
98,5% DE CLORETO DE SÓDIO E COM 
DOSAGENS DE SAIS DE IODO DE NO 
MÍNIMO 10 MG E NO MÁXIMO DE 15 MG 
DE IODO POR KG, SEM IMPUREZAS. 
EMBALAGENS PLÁSTICAS 
TRANSPARENTES DE 1 KG. BOA 
QUALIDADE. 

 

 

60 

   

26 MOLHO DE TOMATE – SACHE DE 300 
GRAMAS. DE BOA QUALIDADE. 

 

300 
   

27  

CARNE BOVINA MOÍDA 

- CARNE BOVINA, IN NATURA E 
MOÍDA,TIPO ACÉM OU PATINHO, DEVE 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO 
PRÓPRIO; NÃO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA;COM COR;CHEIRO  E  
SABOR  PRÓPRIO;  SEM  MANCHAS 

ESVERDEADAS;LIVRES DE PARASITAS. 

 

240 
   

28  

LOURO - LOURO EM FOLHAS, 
DESIDRATADAS, CONSTITUÍDO DE 
FOLHAS ISENTAS DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS, COR PARDA 
ESCURA, CHEIRO FORTEMENTE 
CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM 
ATÓXICA, CONTENDO NOME E DADOS DO 
FORNECEDOR, DE 100 G. BOA 

 

 

20 
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QUALIDADE. 

29  

- LIMÃO TAIHTI FRESCO DE COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, DEVENDO SER 
DESENVOLVIDO, ISENTA DE 
ENFERMIDADES PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM 
DANOS FISÍCOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE 

 

 

100 

   

30 MAMÃO FORMOSA: IN NATURA, DE 1º 
QUALIDADE, MADURO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, SEM LESÕES, SEM 
SINAIS DE APODRECIMENTO, SEM 
MANCHAS, 

AUSÊNCIA DE RESÍDUOS TERROSOS, 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 
SENDO CADA UNIDADE ENVOLTA EM 
PAPEL 
 

 

 

2.400 

   

31 -REPOLHO COMUN: IN NATURA, 1º 
QUALIDADE, FRESCO, FIRMES. 
CABEÇA FECHADAS COM AS FOLHAS 
EXTERNAS PRINCIPAIS E COLORAÇÃO 
UNIFORME. ISENTO DE FERIMENTOS, 
FOLHAS AMARELADAS, MANCHAS, 
TERRA, SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS. PESO ENTRE 1,5Kg A 3,Kg 
A UNIDADE. 

 

 

300 

   

32 
 

 

FARINHA DE MANDIOCA - FARINHA DE 
MANDIOCA, TORRADA, GRUPO SECO, 
SUBGRUPO FINA, CLASSE AMARELA, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS E LARVAS; SEM 
FERMENTAÇÃO OU RANÇO; SEM BOLORES 
OU LEVEDURAS; EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA DE 1 KG. BOA 
QUALIDADE. 

 

 

 
72 
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33  

MACARRÃO PARAFUSO - MASSA 
ALIMENTÍCIA SECA, COR AMARELA, 
PRODUZIDO COM FARINHA E TRIGO COM 
OVOS E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTES, 
SUJIDADES E PARASITAS; NÃO 
FERMENTADA OU RANÇOSA; MÍNIMO DE 
0,45 G DE COLESTEROL/KG DE MASSA; 
BETA CAROTENO (PRÓ VITAMINA A) 
NA PROPORÇÃO DE 2000 A 4000 UI/KG 
DE MASSA. PRODUTO EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR QUALIDADE QUE SANTA 
AMÁLIA E VILMA. MACARRÃO TIPO 
PARAFUSO. EMBALAGEM UNITÁRIA DE 
500 G. BOA QUALIDADE. 

 

 

 

 

300 

   

34  

SALSINHA: IN NATURA, DE 1º 
QUALIDADE, FIRME E INTQACTO, SEM 
LESÕES, PERFURAÇÕES E CORTES, 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS – 
MAÇO COM NO MINIMO 100g. 

 

 

30 

   

35 TOMATE LONGA VIDA, IN NATURA TIPO 
ITALIANO, 1º QUALIDADE,FRESCO, 
LIMPOS, ÍNTEGROS, TAMANHO MÉDIO, 
GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, CASCA 
SÃ, POLPA FIRME E INTACTA, 
COLORAÇÃO VERMELHA. ISENTO DE 
TERRA, SUJIDADES, PODRIDÃO, 
RACHADURAS, PARASITAS E LARVAS, 
LESÕES, DANO E MANCHAS. PESO 
ENTRE 0,07 A 1,2Kg 

 

 

600 

   

36  

ABOBRINHA, DEVERÁ SER PROCEDENTE 
DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E 
SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO 
O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA 
E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADE, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE 
AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO 
PERMITIDO RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES, MOFOS E 

 

 

 

 

300 
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PARTES PODRES. 

37 VINAGRE BRANCO DE ALCOOL DE 500ML 
- DE BOA QUALIDADE. 

 

150 
   

38 
CEBOLA BRANCA, IN NATURA, DE 1º 
QUALIDADE, PRODUTO FRESCO, 
BULBOS DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CASCA COMPACTA, FIRME, SEM 
RUPTURAS, LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA E MECÂNICA. 

COLORAÇÃO AMARELO DOURADO. DEVE 
ESTAR ISENTOS DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS E BROTAMENTO. 
PESO ENTRE 0,18 A 0,2kg A UNIDADE. 

 

 

 

 
400 

   

39 -CEBOLINHA VERDE: IN NATURA, DE 
1º QUALIDADE, FIRME E INTACTO, 
SEM LESÕES, PERFURAÇÕES E 
CORTES, COLORAÇÃO UNIFORME, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS – 
MAÇO COM NO MINIMO 100g. 

 

50 
   

40  

 

CENOURA IN NATURA, 1º QUALIDADE, 
FRESCA, COM TAMANHO MÉDIO ENTRE 
10 A 17CM DE COMPRIMENTO, 
COLORAÇÃO LARANJA INTENSA E COM 
CASCA SÃ. ISENTA DE LESÕES, 
PIGMENTAÇÕES VERDE OU ROXA NA 
PARTE SUPERIOR, FOLHAS, 
RACHADURAS, PODRIDÃO, CORTES NA 
CASCA, TERRA, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. PESO ENTRE 
0,070 A 0,140Kg A 
UNIDADE.EMBALAGEM DE ENTREGA EM 
CAIXAS PLASTICAS RESISTENTES E 
LIMPAS, CONFORME A QUANTIDADE 
SOLICITADA. CAPACIDADE MÁXIMA DA 
EMBALAGEM 20Kg. 

 

 

 

 
150 
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41  

ALFACE CRESPA FRESCA- ÓTIMA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM 
FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO TURGESCEMTE, 
INTACTAS, FIRME E BEM 
DESENVOLVIDAS. 
DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORME E TÍPICOS DA 
VARIEDADE. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM 
SUA COLORAÇÃO E SUA APARÊNCIA, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E 
INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA DE 
ENFERMIDADES 

E INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FISICA OU MECANICA QUE AFETE A 
APARÊCIA. 

 

 

 

 

 
 

150 

   

42 
- CARNE DE PEIXE IN NATURA 
CONGELADA – TIPO FILÉ DE PEIXE 
LIMPO, SADIO, CONGELADO, 
ÍNTEGROS, EVISCERADOS, SEM OSSO 
E SEM ESPINHO. APRESENTANDO CARNE 
FIRME, ELÁSTICA, COR BRANCA, 
ROSADA E ODOR CARACTERISTICO. 
ISENTO DE VESTIGIOS DE 
DESCONGELAMENTO, LIVRE DE 
RESÍDUO DE VISCERAS, LIQUIDO 
LEITOSO, COR ESVERDEADA, ODOR 
FORTE E DESAGRADAVEL, PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE, 
CONTENDO NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, 
MARCA DO FABRICANTE , PRAZO DE 
VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E 
SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. 
VALIDADE MINIMA DE 06(SEIS) 
MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. REFERENCIA: MERLUZA 
BETERRABA – DEVERÁ SER PROCEDENTE 
DE 

 

 

 

 

 

 

 

 
200 
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43 ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E 
SÃOS, SER FRESCO, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E 
COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FISICA OU MECÂNICA QUE AFETE S SUA 
APARÊNCIA. 

NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES NA CASCA, 
MOFOS E PARTES PODRES. 

 

 

160 

   

44  

COUVE MANTEIGA – ÓTIMA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES 
SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO 
TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E 
BEM DESENVOLVIDAS. DEVERÃO 
APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHOS 
UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS 
VERDURAS QUE AFETEM A SUA 
FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, 
NÃO ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA. 

 

 

 

 

 
 

160 

   

45 
 

COUVE FLOR - CONGELADO EM 
EMBALAGEM DE 1Kg, DE QUALIDADE 
BOA. 

 

 

50 

   

46  

MELANCIA GRAÚDA REDONDA. DEVERÁ 
SER PROCEDENTE DE ESPECIMES 
VEGETAIUS GENUÍNOS E SÃOS, SEREM 
FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA 
ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR 
GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 

 

 

 

 

 
 

150 
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FISICA OU MECÂNICA QUE AFETE A 
SUA APARÊNCIA E A POLPA. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU 
DEFEITOS NA CASCA. 

47 BRÓCOLIS CONGELADO EM EMBALAGEM 
DE 1Kg, DE QUALIDADE BOA. 

 

50 
   

48  

SOBRECOXA CONGELADA, NÃO 
TEMPERADA, DE BOA QUALIDADE, COM 
ODOR E TEXTURA CARACTERISTICO DE 
UM PRODUTO DE BOA QUALIDADE 
APRESENTADO EM EMBALAGENS 
TRANSPARENTES RESISTENTES, BEM 
LACRADAS, COM DENOMINAÇÃO DO 
NOME DO PRODUTO, FABRICANTE, 
ENDEREÇO, DATA DE FABRICAÇÃO ATÉ 
30 DIAS ANTERIORES À DATA DE 
ENTREGA E DATA DE VALIDADE. 

 

 

 
 

400 

   

49 OVOS EXTRA A BRANCO GRAÚDO (60 A 
65G) OVO DE GALINHA, FRESCO, COM 
SUPERFICIE LISA E LIMPA, CASCA 
INTEIRA E SEM BRILHO, SEM 
DEFORMAÇÕES, SANGUE, FEZES OU 
RACHADURAS E TOTALMENTE 
INTACTOS. DEVERÃO SER DE TAMANHO 
GRANDE COM PESO ACEITÁVEL DE 60 
A 65g. 
CARTELA COM 30 OVOS 

 

 

300 

   

50 AÇAFRÃO PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO AMARELA INTENSA, SEM 
ADULTERAÇÕES E CONTAMINAÇÕES DE 
QUALQUER ESPÉCIE. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. EMBALAGEM COM 
500Gr. 

 

 

2 

   

51 MANDIOQUINHA SALSA – EXTRA AAA, 
DE PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LEÕES DE 
ORIGEM FISICA OU MECÂNICAS, 
RACHADURAS E CORTES. TAMANHO 
UNIFORME DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA. 

 

 

140 

   

52      
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53 CHÁ DE ERVA CIDREIRA EM EMBALAGEM 
DE 500Gr. QUALIDADE BOA 

20    

54 CHA DE CAMOMILA EM EMBALAGEM DE 
500Gr. QUALIDADE BOA. 

 

20 
   

55  

CHÁ DE ERVA DOCE EM EMBALAGEM DE 
500Gr. QUALIDADE BOA. 

 

20 
   

56  

MAIONESE TRADICIONAL, EM 
EMBALAGEM DE 3Kg. 

 

50 
   

57 - PEPINO –DO TIPO COMUM, GÊNERO 
ALIMENTICIO IN NATURA, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FICICA OU MECANICA, COM 
TAMANHO UNIFORME, SEM SE 
APRESENTAR OCO, LIVRE DE 
BROTAMENTO, DESIDRATAÇÃO, 
RACHADURA PROFUNDA E PODRIDÕES. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR FRESCO, 
ISENTO DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

 

 

 

 

80 

   

58  

MANDIOCA DESCASCADA, RAÍZES 
MEDIANAS, EMBALADA EM SACOS 
TRANSPARENTE DE NO MÁXIMO 2Kg 
CADA, COZIMENTO RÁPIDO E 
UNIFORME, RESFRIADA OU CONGELADA. 
ENTREGA DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO. 

 

 

200 

   

59  

GRÃO DE BICO, EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 500 GRAMAS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIMPO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, PARASITAS E INSETOS 
VIVOS, NÃO PODENDO ESTAR ÚMIDO 
OU FERMENTADO. COM 
IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, RÓTULO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 4 MESES 

 

 
 

70 

   



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

R                  Rua: Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-009 

 

    

    

    

60 LENTILHA TIPO I, PACOTE DE 500 
GRAMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONSTITUÍDA DE GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS E/OU CARUNCHADOS, SEM 
RESTOS DE SUJIDADES, TERRA, 
PEDRAS E/OU OUTROS DETRITOS. 
EMBALAGEM: 

PLÁSTICA, RESISTENTE 
TRANSPARENTE, COM RÓTULO, 
IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

 

72 

   

61  

- FLOCÃO DE MILHO – FARINHA DE 
MILHO FLOCADA PARA CISCUZ, SEM 
SAL. AMARELO, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSÊNCIA 
DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM DE 500Gr. 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES 

 

 
 

72 

   

62 - MASSA (TIPO PADRE NOSSO) 
Especificação : MACARRÃO DEVERA 
SER FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPO, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E DE 
PARASITAS. SERÁ PERMITIDO 
ENRIQUECIMENTO DO PRODUTO COM 
VITAMINAS E MINERAIS. O MACARRÃO 
AO SER COLOCADO NA AGUA NÃO 
DEVERA TURVA-LOS ANTES DA COCÇÃO 
E NÃO PODERÁ APRESENTAR-SE 
FERMENTADO OU RANÇOSO. O PRODUTO 
DEVERA SER CLASSIFICADO COMO 
MASSA SECA, TIPO PADRE NOSSO. 
EMBALAGEM PRIMARIA: PACOTES 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES PARA ATÉ 
500 G. SECUNDARIA: FARDO PLÁSTICO 
RESISTENTES, LACRADOS, COM 
CAPACIDADES PARA ATÉ 5 KG. 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 DIAS. 

 

 

 

 

 

200 

   

63 COLORAU: COLORAU EM PÓ FINO, 
HOMOGENEO, COLORAÇÃO VERMELHO 
INTENSA, EMBALAGEM PLASTICA COM 
500Gr, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO. 

 

 

30 
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 FILEZINHO DE PEITO DE FRANGO 
CONGELADO TIPO SASSAMI – 
EMBALAGEM COM 1KG, CONGELADO A -
12ºC, PESO VARIÁVEL DA UNIDADE 
DE CADA FILEZINHO DE 30 A 50Gr. 
ENTREGA E QUANTIDADE SERÁ FEITA 
DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO. 

 

 

720 

   

  

 

Valor Total R$ -------------------------------(--------------------------

------------------)  

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, no mínimo, a contar da 

data da sua apresentação.  

Declaro que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas 

necessárias ao cumprimento total do objeto da presente licitação, sem 

qualquer ônus para Administração Municipal, tais como tributos, encargos 

sociais e trabalhistas, e quaisquer outros ônus que porventura possam 

recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.  

 ____________________, ____ de _____________ de 2025.  

_____________________________________  
Nome e Ass. do Representante Legal  

 CNPJ da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5092/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 819/2025 
ANEXO III – TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .... /2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE AGUDOS E A 
XXX (NOME DO CONTRATADO). 

 
O MUNICÍPIO DE AGUDOS, inscrito no CNPJ nº 46.137.444/0001-74, com sede 
administrativa na Rua Sete de Setembro nº 650 – Bairro Centro – CEP 17.120-009 – 
Agudos – SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SENHOR RAFAEL LIMA 
FERNANDES, portador da cédula de identidade RG nº, emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 819/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 015/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II): 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de Aquisição de gêneros alimentícios para compor a alimentação dos 
Idosos do CDI, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 
 
 
ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL  
R$ 

       
 
1.2.1. “A quantidade máxima de cada item encontra-se definida no Anexo I – 
Planilha de Quantitativos e Preços, não podendo ser ultrapassada durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços.” 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.2. O Edital da Licitação; 
 
1.3.3. A Proposta do contratado; e 
 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de assinatura deste Contrato, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 
2021. 
 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
 
2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII): 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 
 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V): 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V): 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos. 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
8.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto 
contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total 
ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado. 
 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência. 
 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Agudos para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado. 
 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
 
8.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados. 
 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 
 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos:  
 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do contratado;  
 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato.  
 
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas; 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
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da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.15. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV): 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 
 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 
 
IV. Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 
2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h”, de 1% 
a 30% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 
“c”, de 1% a 30% do valor do Contrato.  
5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% a 30% 
do valor do Contrato. 
6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 
acima na alínea “d”, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% a 30% 
do valor do Contrato. 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
11.3.4. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.4.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 
11.4.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 
no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 
 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
 
12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
 
12.2.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
12.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.6.3. Das indenizações e multas. 
 
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório. 
 
12.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 
 
12.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
 
12.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, 
reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do 
contrato. 
 
12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): 
 
13.1. 7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

FICHA 488 

APLICAÇÃO : 500.0120 - FEAS PROTEÇÃO ESPECIAL 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 
 
15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º): 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Agudos, Estado de São Paulo, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Agudos, XX (dia), de XXX (mês) de 2025. 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO IV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE AGUDOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......... 
 
O MUNICÍPIO DE AGUDOS, inscrito no CNPJ nº 46.137.444/0001-74, com sede 
administrativa na Rua Sete de Setembro nº 650 – Bairro Centro – CEP 17.120-009 – 
Agudos – SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SENHOR RAFAEL LIMA 
FERNANDES, portador da cédula de identidade RG nº, emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, 
processo administrativo n.º 5092/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 8.642, de 29 de novembro 
de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de Aquisição de gêneros alimentícios para compor a alimentação dos 
Idosos do CDI, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento, anexo I do edital de Licitação Pregão Eletrônico 
nº 015/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item 
do 
TR 
 

Especificação Marca 
(se 

exigida 
no 

edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantida
de 
 

Valor 
Unitári

o  
R$ 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

        
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município de Agudos. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
 
• apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

•  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
•  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

• A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

• O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

•  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

•  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

• O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para 
os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 

• As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 

• O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA: 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 
 
5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
 
5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e  
 
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
  
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário 
da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.4.1.2. somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação; 
 
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador 
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e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
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8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
8.4.1. Por razão de interesse público; ou 
 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
 
9. DAS PENALIDADES: 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade. 
 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS: 
 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo ao Edital. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 

Agudos, XX (dia), de XXX (mês) de 2025. 
 

 
Assinaturas 

 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 
fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 
 
 
 

CADASTRO RESERVA 
 
SEGUINDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, SEGUE RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE ACEITARAM 

COTAR OS ITENS COM PREÇOS IGUAIS AO ADJUDICATÁRIO: 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item 
do 
TR 
 

Especificação Marca 
(se 

exigida 
no 

edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantida
de 
 

Valor 
Unitári

o  
R$ 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

        
 
SEGUINDO A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, SEGUE RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE MANTIVERAM 

SUA PROPOSTA ORIGINAL: 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item 
do 
TR 
 

Especificação Marca 
(se 

exigida 
no 

edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantida
de 
 

Valor 
Unitári

o  
R$ 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº YY/2025 

ANEXO V – MODELO ARQUIVO DECLARAÇÃO  
(FASE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL) 

 
 
 
Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa 
_____________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do Pregão 
Eletrônico nº 015/2025, realizado pelo Município de Agudos, DECLARO, sob as penas 
da lei:  
 
a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
 
b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 
 
d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
e) O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Agudos, XX (dia), de XXX (mês) de 2025. 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº ........................... 
CPF nº .......................... 
E-mail: ......................... 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ANEXO VI – INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA LICITAPP 
  
 
1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o 
registro do fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 
 
a) Acessar o vídeo curso para utilizar a plataforma neste link          Vídeo Curso 
Completo 
 
b) Acessar o painel pregão eletrônico neste link                   
https://agudos.licitapp.com.br// 
  
c) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda 
não tenho cadastro), assim, será direcionado para a página (novoUsuario). Feito 
isto, preencher os dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo 
sistema.   
 
OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa 
(FORNECEDOR).   
 
d) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar 
o sistema;   
 
e) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar 
andamento no sistema; automaticamente um CONVITE será enviado para o email 
informado, para que o representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações 
necessárias e inicie a operacionalização do sistema.   
 

INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO EM PREGÕES 
 
Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação (certidões/proposta 
escrita/declarações) o representante da empresa deverá logar com a opção 
Usuário/Representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será 
anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da 
empresa que o credenciou.   
 
 
OBSERVAÇÕES:   
 
1- Havendo um representante cadastrado, este poderá participar de quaisquer pregões 
nesta prefeitura e outras que utilizam esta plataforma, porém sempre que a empresa 
quiser cadastrar um novo usuário (Representante para Sessão), será necessário fazer 
o login: com a opção FORNECEDOR, CNPJ e SENHA. Após cadastrar proposta eletrônica 
e anexar os documentos de habilitação e proposta formal o representante deverá 
assinar comprovante de participação antes da data e horário marcados para abertura 
da sessão. O comprovante se encontra no canto superior direito da tela. Sem a 
assinatura deste comprovante, a empresa não participará do pregão. Após assinatura 
do comprovante a licitante não conseguirá alterar documentos ou proposta 
eletrônica.   
 

https://agudos.licitapp.com.br/VideoCurso
https://agudos.licitapp.com.br/VideoCurso
https://agudos.licitapp.com.br/
https://agudos.licitapp.com.br/novoUsuario
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2- O vídeo curso disponibilizado é completo, e contém muitas informações que irão 
facilitar o acesso e operação em nossa plataforma. Link Vídeo Curso Completo 
 

ATENÇÃO 

Após cadastrar a proposta e assinar o comprovante não será possível fazer nenhum 

tipo de alteração, por isso recomendamos que faça uma revisão cuidadosamente de 

todos os dados inseridos antes de finalizar. Cabe destacar que a assinatura do 

comprovante, ou seja, a finalização da proposta, pode ser feita em até 10 (dez) 
minutos antes do início da sessão. 

 

 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá 

logar com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com 

este perfil que será anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os 
lances eletrônicos da empresa que o credenciou.   

  

 

Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de Licitações pelo E-mail: 
licitacao@agudos.sp.gov.br ou Fone (XXX14) 3262-0606.  

 

 

 

 

 

https://agudos.licitapp.com.br/VideoCurso
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